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INDICAÇÃO Nº 640/2023 

 

Indico, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, a fixação do piso salarial para os 

Intérpretes de Libras no Município de Barra Mansa, conforme aprovado pela Lei Federal 

nº 14.704/23.  

 

 

JUSTIFICATIVA: 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores, o Intérprete de Libras é 

responsável pela interpretação de libras, realizando a transcrição da Língua Portuguesa 

para Libras e vice e versa. Esses profissionais atuam na interpretação simultânea de 

conteúdo para pessoas com deficiência auditiva e na fala, afim de garantir a qualidade 

na comunicação dessas pessoas com demais indivíduos. A presente indicação visa 

valorizar essa profissão muito importante, pois está presente em diversas instituições e 

escolas, além de ser comum aparecer em vários vídeos e campanhas informativas, 

traduzindo o conteúdo de forma que os deficientes auditivos possam entender o que está 

sendo transmitido.  

 

BARRA MANSA, 06 DE DEZEMBRO DE 2023. 
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